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55 anos

 Recentemente o de-
putado federal Zeca Dirceu 
esteve em Paranapoema. Em 
ato no Paço Municipal da 
cidade, o deputado recebeu 
agradecimentos da prefeita 
Leu pelo seu empenho em 
articular obras para a cidade. 
“Cada vez mais reconhecemos 
a importância de um deputado 
que honra compromissos, con-
sidera seu eleitor, e trabalha 
para o bem de nossa cidade.”
 Um Recape Asfálti-
co em várias ruas da cidade, 
no valor aproximado de R$ 
300.000,00 (Trezentos Mil 
Reais), uma UBS (Unidade 
Básica de Saúde) no valor de 
R$ 408.000,00 (Quatrocentos 
e Oito Mil Reais), que está em 
início de obras, uma emenda 
no valor de R$ 100.000,00 
(Cem Mil Reais) para aqui-
sição materiais de consumo 
para a Secretaria de Saúde e 
o apoio junto ao FNDE para 
a continuidade da construção 
de uma creche, no valor de 
R$ 584.100,00 (Quinhentos 
e Oitenta e Quatro Mil e Cem 
Reais), que já tem 74% de 
execução, são alguns exem-
plos das ações do deputado 
na cidade”, disse a prefeita.
 O parlamentar comen-
tou ainda sobre o acompanha-
mento que continua realizando 
junto ao Governo Federal para 
dar sequencia nessas ações.  
“Essa semana tive a oportu-
nidade de ser recebido pelo 

Deputado federal Zeca Dirceu visita obras em andamento em Paranapoema
O parlamentar fi rmou a continuidade de seu trabalho para o município, que já rendeu obras como Recape Asfáltico e o início da construção de uma UBS

Prefeita, Deputado, Vereadores e Equipe de Saúde visitam obras
Prefeita, Deputado, Vereadores e Representante da Educação vi-
sitam o Centro de Educação Infantil

presidente do FNDE (Fundo 
Nacional de Desenvolvimento 
da Educação), órgão mais im-
portante da educação, e falei 
da importância do município 
receber uma escola municipal; 
da importância também de 
liberar a última parcela da cre-
che de educação infantil para 
que possam concluir a obra; e 

fi z também uma audiência com 
o ministro da articulação polí-
tica do governo, no Palácio 
do Planalto, para falar do pa-
gamento das emendas 2013, 
2014 e também da emenda 
de 2015, que nós precisamos 
que seja empenhada para a 
construção de uma casa da 
cultura.”

Deputado, Prefeita, Vereadores e autoridades em frente o Paço Municipal

 O Movimento de 
Cursilhos de Cristandade 
(MCC) realizou no último 
fi nal de semana de novembro 
o 170o Cursilho Feminino da 
Arquidiocese de Maringá. O 
evento teve início na sexta-
feira às 20:00hs e se encerrou 
no domingo com a missa às 
18:30hs. 
 Incluindo a equipe 
de trabalho o encontro con-
tou com a participação de 
102 mulheres de 23 cidades 
da região.
 O MCC teve origem 
na Espanha na década de 
1940. Chegou ao Brasil em 
1962 e o primeiro cursilho em 
Maringá aconteceu em setem-
bro de 1971 com incentivo de 
Dom Jaime Luiz Coelho. 
 No inicio os parti-
cipantes permaneciam em 

170º Cursilho de Cristandade da Arquidiocese de Maringá
retiro durante 3 dias, ini-
ciando na quinta às 20:00hs 
e terminando no domingo 
às 18:00hs. Atualmente é 
realizado em dois dias. Os 
encontros são realizados 
tanto para homens como 
para mulheres, mas sempre 
separados. Sendo um fi nal 
de semana para cada um.
 A c a r a c t e r í s t i c a 
pastoral do MCC é a “evan-
gelização ambiental” pelo 
testemunho de vida e pela 
ação pessoal e organizada 
de seus membros.  Todo 
encontro é voltado para um 
intenso trabalho de cons-
cientização cristã do com-
promisso que todo batizado 
tem de ser missionário. 
 Isto é, de levar o evan-
gelho a todos os ambientes em 
que está inserido: família, 

trabalho, lazer... Para isso o 
encontro utiliza momentos 
de muita oração e momen-
tos de estudos, através de 
pequenas palestras com 
tes temunhos  v ivencia is 

chamadas de “mensagens” 
seguidas de trabalhos em 
grupos. 
 Ao final espera-se 
que os participantes possam 
assumir compromissos efe-

tivos de transformação pes-
soal e comunitário. Mudan-
do a si próprio e assumindo 
a luta pela construção de 
uma sociedade mais justa e 
mais fraterna. Pois essa é a 

missão de todo cursilhista: 
transformar os ambientes 
em que vivem segundo os 
critérios de Jesus Cristo. 
Fonte :  Ivani  Aparec ida 
Basso da Silva
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Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panifi cadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro
Panifi cadora 2 Irmãos 

Presidente Castelo Branco
Loterias Faraoni

Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, 249 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 59/2015 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa Cruz, 249, 
em São Jorge do Ivaí – Paraná comunica aos interessados que encontra-se aberta a Licitação 
na Modalidade de Pregão Presencial nº 59/2015 no Departamento de Licitação, sito à Praça 
Santa Cruz, nº 249, 1º andar, Edifício Anexo, CUJO OBJETO é aquisição de 01 (um) veículo 
automotivo 0km para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme quantidades e especificações constantes no edital, inclusive seus anexos, 
notadamente o anexo I, que veicula o Termo de Referência. O Edital do Pregão Presencial 
nº 59/2015  encontra-se completo à disposição dos interessados no site do Município 
www.pmsjivai.pr.gov.br, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 
1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98, e Lei Federal 
nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e alterações subsequentes. Horário da entrega dos 
documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 08h 30min do dia 22 de Dezembro 
de 2015. Horário da abertura dos envelopes: às 09:00 horas do mesmo dia. 
 
São Jorge do Ivaí/PR, 08 de Dezembro de 2015. 
 
João Geraldo Casagrande 
Secretário Municipal de Saúde. 
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Decreto  nº 48/2015 de 03/11/2015

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 512.500,00 (quinhentos e doze mil 
quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 367/2014 de 18/11/2014.

Decreta:

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.003 ASSESSORIA JURIDICA
02.003.04.122.0005.2.005. Mantenção das atividades jurídicas

 5.000,00 15 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

04 DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE
04.002 DIVISAO DE ESPORTES
04.002.27.812.0020.2.013. Manutenção das atividades desportivas

 60.000,00 66 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05 DEPARTAMENTO DE FINANCAS
05.002 DIVISAO DE CONTABILIDADE
05.002.04.124.0003.2.015. Manutenção das ataividades contábeis

 24.000,00 87 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
06.004 DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REC. LIVRES
06.004.12.361.0007.2.020. Manut. das ativid. do ensino fund. -rec. livres

 15.000,00 132 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

06.011 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - REC.LIVRES
06.011.12.361.0007.2.027. Manut. das atividades de transporte escolar -rec.

 15.000,00 183 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

06.012 DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 60%
06.012.12.361.0007.2.028. Manut. das atividades do ensino  - fundeb 60%

 150.000,00 188 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 DEPARTAMENTO DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.10.301.0006.2.031. Manutenção dos serviços adm da saúde pública

 150.000,00 203 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 8.000,00 215 - 3.3.90.39.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.002.10.301.0006.2.032. Manuteção das atividades de transportes de doentes

 15.000,00 222 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Exercício:  2015

Pág. 2/4

Estado do Paraná                CNPJ 78.092.293/0001-71

09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.001 DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.001.08.244.0026.2.052. Apoio a entidades de assistência social

 4.500,00 395 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

09.003 F.M.D.C.A - CONSELHO TUTELAR
09.003.08.243.0027.6.060. Manutencao do Conselho Tutelar

 6.000,00 405 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

11 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
11.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
11.001.09.271.0025.2.061. Encargos previdênciarios, regime CLT

 60.000,00 425 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  512.500,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

02 GOVERNO MUNICIPAL
02.003 ASSESSORIA JURIDICA
02.003.04.122.0005.2.005. Mantenção das atividades jurídicas

 10.000,00 14 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

02.004 JUNTA DE SERVICO MILITAR
02.004.04.122.0005.2.006. Manutenção das atividades do serviço militar

 5.000,00 19 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

02.005 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
02.005.04.124.0005.2.007. Manutenção das atividades de controle interno

 3.000,00 23 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.001 DIVISAO DE COMPRAS E ALMAXARIFADO
03.001.04.122.0002.2.008. Manutenção das atividades de compras e licitações

 6.000,00 26 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

03.003 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
03.003.04.122.0002.2.010. Manutenção das atividades de limpeza e copa

 7.000,00 38 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

04 DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE
04.002 DIVISAO DE ESPORTES
04.002.27.812.0020.1.004. Const. de infra-estrutura p/ prátricas desportivas

 6.000,00 65 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

05 DEPARTAMENTO DE FINANCAS
05.001 DIVISAO DE CASDATRO E TRIBUTACAO
05.001.04.123.0003.2.014. Manutenção das atividades de tributação e arrecada

 10.000,00 75 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

05.002 DIVISAO DE CONTABILIDADE
05.002.04.124.0003.2.015. Manutenção das ataividades contábeis

 6.000,00 84 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

06 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
06.001 DIVISAO DE ADMINISTRACAO ESCOLAR
06.001.12.361.0007.2.017. Manutencao das atividades de adm escolar

 14.000,00 109 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002 DIVISAODO ENSINO FUNDAMENTAL - 10%
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06.002.12.361.0007.2.018. Manut. das atividades do ensino fundamental - 10%
 15.000,00 115 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

06.004 DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REC. LIVRES
06.004.12.361.0007.2.020. Manut. das ativid. do ensino fund. -rec. livres

 4.500,00 130 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

06.006 DIVISAO DE EDUCACAO INFANTIL - 10%
06.006.12.365.0007.6.022. Manut. das atividades de educação infantil - 10%

 6.000,00 155 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 6.000,00 157 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.008 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - 10%
06.008.12.361.0007.2.024. Manut. das atividades de transporte escolar - 10%

 10.000,00 169 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 4.000,00 171 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.009 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - 25%
06.009.12.361.0007.2.025. Manut. das atividades de transporte escolar - 25%

 4.000,00 177 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.013 DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 40%
06.013.12.361.0007.2.029. Manut. das atividades do ensino  - fundeb 40%

 70.000,00 193 - 3.3.90.30.00.00 01102 MATERIAL DE CONSUMO
 60.000,00 197 - 3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 DEPARTAMENTO DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.10.301.0006.2.031. Manutenção dos serviços adm da saúde pública

 2.000,00 213 - 3.3.90.36.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 6.000,00 218 - 4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.003.10.301.0006.1.008. Construção e ampliação de unidades de saúde

 10.000,00 227 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.008 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.008.10.304.0006.2.068. Manut. dos Serv. da Saíde Publica - Vigilancia Sanitaria

 8.000,00 280 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

08 DEP. DE OBORAS, SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISAO DOS SERVICOS RODOVIARIOS
08.001.26.541.0015.1.013. Readequação de estradas rurais

 10.000,00 290 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES
 14.000,00 291 - 4.4.90.51.00.00 01512 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.001.26.541.0015.1.014. Cascalhamento em estradas rurais
 3.000,00 292 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

 20.000,00 293 - 4.4.90.51.00.00 01512 OBRAS E INSTALAÇÕES
08.001.26.782.0019.1.015. Ampliação da frota dos serviços rodoviário

 20.000,00 294 - 3.3.90.30.00.00 01512 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.26.782.0019.1.016. Construção, reformas de pontes e bueiros
 7.000,00 296 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.001.26.782.0019.2.037. Manutenção dos serviços adm rodoviários
 59.000,00 298 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
08.002 DIVISAO DOS SERVICOS URBANOS
08.002.15.451.0010.1.018. Ampliação e renovação da rede de iluminação pública
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 6.000,00 315 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.002.15.451.0010.1.019. Recuperação e remodelação de praças e jardins
 5.000,00 316 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.002.15.451.0010.1.020. Construção de meio-fio e sarjetas
 7.000,00 317 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.002.15.451.0010.1.021. Cinalização de vias urbanas
 3.000,00 318 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.002.15.452.0010.2.042. Manutenção da iluminação pública
 6.000,00 343 - 4.4.90.51.00.00 01507 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.004 DIVISAO DE OBRAS E ENGENHARIA
08.004.15.451.0013.1.026. Construção de galerias pluviais

 9.000,00 362 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.004.16.482.0012.1.027. Apoio a construção de nucleos habitacionais
 27.000,00 372 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.001 DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.001.08.243.0026.6.049. Assistência infantil - creche

 10.000,00 375 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

09.001.08.244.0026.2.050. Manutenção das atividades assistênciais
 10.000,00 382 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

11 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
11.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
11.001.04.122.0002.2.058. Manutenção de encargos gerais do município

 24.000,00 417 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução:  512.500,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARCEL ANDRÉ REGOVICHI
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS , em  03 de novembro de 2015.

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 755-397/2015 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: M. T. COMERCIO DISTRIBUIÇÃO EIRELI EPP, CNPJ: 22.256.217/0001-08, 
sediada na Av. Colombo, 8027, no Município de Maringá, neste ato representado pelo Srº Antonio 
Carlos Valdir, RG: 3.944.826-2 SSP/PR E CPF: 590.724.079-20, domiciliado e residente na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: Aquisição de brinquedos infantis para serem distribuídas as crianças em comemoração 
da festa natalinas. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato v igorará pelo prazo de 02(dois) meses a partir  da 
assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 5.200,38 (cinco mil e 
duzentos reais e trinta e oito centavos), mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

06.014.12.361.0030.2281.339030.0000 RED. 412 
 

 
 

Paranapoema, 07 de Dezembro de 2015. 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    
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EXTRATO CONTRATO Nº 756-398/2015 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: VALDIR PESCA E CAMPING LTDA - ME, CNPJ: 05.149.301/0001-03, sediada na 
Av. Martin Kuther King, 2830, no Município de Paranavaí, neste ato representado pelo Srº 
Valdir Batista de Oliveira Junior, RG: 10.286.259-7 SSP/PR E CPF: 098.458.239-80, domiciliado e residente 
na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: Aquisição de fogos de artifícios para comemoração de eventos culturais do município. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02(dois) meses a partir  da 
assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 6.385,00 (seis mil e 
trezentos e oitenta e cinco reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

06.006.13.392.0032.2247.339030.0000 RED. 364 
 
 

 
 

Paranapoema, 07 de Dezembro de 2015. 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 754--339966//22001155 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: METROPOLE EVENTOS LTDA - ME:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
20.644.643/0001-30, com sede na Rua Affonso Hernandes Bittencourt, 1366, representado pelo 
Sr. Helio Ricardo Garcia de Brito, CI.RG n.º 3.819.301-5 – SSP/PR,  e CPF sob nº 527.701.509-44, 
residente e domiciliada na cidade  de Maringá, CEP:  87060-399, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA FESTIVIDADE DE COMEMORAÇÃO DO ANIVERSARIO 
DA CIDADE. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) mês a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

06.006.13.392.0032.2247.339039.0000 - 365 
 
 

Paranapoema, 08 de Dezembro de 2015. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2015 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 67/2015 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  Aquisição de brinquedos infantis para serem distribuídas as crianças em comemoração da 

festa natalinas.   

 
EMPRESA: M. T. COMERCIO DISTRIBUIÇÃO EIRELI EPP. 
 
CNPJ: 22.256.217/0001-08 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 5.200,38 (cinco mil e duzentos reais e trinta e oito centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.014.12.361.0030.2281.339030.0000 RED. 412 
 

 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 04 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2015 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 68/2015 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  Aquisição de fogos de artifícios para comemoração de eventos culturais do município.   

 
EMPRESA: VALDIR PESCA E CAMPING LTDA - ME. 
 
CNPJ: 05.149.301/0001-03 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 6.385,00 (seis mil e trezentos e oitenta e cinco reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.006.13.392.0032.2247.339030.0000 RED. 364 
 

 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 04 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2015 

 
 
 
RATIFICO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 07/2015 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 25 é inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA FESTIVIDADE DE COMEMORAÇÃO DO ANIVERSARIO DA 

CIDADE. 

  

EMPRESA: METROPOLE EVENTOS LTDA - ME. 

 

CNPJ: 20.644.643/0001-30 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
06.006.13.392.0032.2247.339039.0000 - 365           
                                                                                                       

PRAZO DE ENTREGA: PARCELADO 

 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 08 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

----------------------------------------------- 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

1 
 

                                  
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2015 

Processo nº 153/2015 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 
01/2015, de 15/01/2015, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
22dedezembro,às 10h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião 
de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação 
nº 81/2015 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 22/12/2015 até as 08h30m. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
Objeto da Licitação: Aquisição de bancos de ferro, lixeiras e floreiras para esta 
Municipalidade. 

FLORAI,08dedezembro de 2015. 
 

___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aquisição de bancos de ferro, lixeiras e floreiras para esta 

___________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro



Nova Esperança, Quarta-feira, 
09 de Dezembro de 2015.

Nova Esperança: Edição nº 2794 / Colorado: Edição nº 1881

PÁGINA 
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3 345 KG Carne bovina tipo bisteca, de primeira qualidade, 
com pequena quantidade de gordura, fatiada, fresca 
ou resfriada, com características organolépticas (cor, 
cheiro, aparência e sabor) preservados, embalada 
em sacos de polietileno, ou saco plástico 
transparente, atóxico, com identificação do produto e 
prazo de validade, conforme legislação sanitária 
vigente. 

13,44  4.636,80  

4 500 KG Carne bovina tipo charque, de primeira qualidade, em 
pedaço, embalagem própria ou embalado em saco 
de polietileno com identificação do produto e prazo 
de validade, conforme legislação sanitária vigente. 

14,99  7.495,00  

6 100 KG Fígado de boi fatiado, de primeira qualidade, limpo, 
fresco ou resfriado, com características 
organolépticas (cor, cheiro, aparência e sabor) 
preservados, embalado em saco plástico 
transparente, de polietileno atóxico. Com 
identificação do produto e prazo de validade. 
Conforme legislação sanitária vigente.  

7,90  790,00  

9 220 KG Carne suína tipo paleta sem pele, de primeira 
qualidade, em pedaços, com características 
organolépticas (cor, cheiro, aparência e sabor) 
preservados embalada em saco plástico 
transparente, de polietileno, atóxico, com 
identificação do produto e prazo de validade de 
acordo com a legislação sanitária vigente. 

6,95  1.529,00  

10 580 KG Carne bovina tipo patinho de primeira qualidade, 
moída ou em pedaços, fresca ou resfriada, com a 
menor porcentagem de gordura e nervo possível, 
com características organolépticas (cor, cheiro, 
aparência e sabor) preservados, embalado em saco 
de polietileno atóxico, transparente, com identificação 
do produto e prazo de validade. Conforme legislação 
sanitária vigente. 

13,79  7.998,20  

13 520 KG Carne suína tipo pernil sem pele, sem osso, fresco 
ou resfriado, cortes magros, com características 
organolépticas (cor, cheiro, aparência e sabor) 
preservados, embalado em saco de polietileno 
atóxico, transparente, com identificação do produto e 
prazo de validade. Conforme legislação sanitária 
vigente. 

7,90  4.108,00  

 
 
Fornecedor: ISMAEL ESTEVAN LAUTENSCHLAGER & CIA LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 82.589.482/0001-21, 
com endereço na Avenida Andirá, nº. 193, térreo, Bairro Centro, na Cidade de 
São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total 

2 50 KG Bacon defumado, em manta, fresco, com pele, com 
características organolépticas (cor, cheiro, aparência 
e sabor) preservados, com identificação do produto e 
prazo de validade, embalagem plástica de polietileno, 
transparente, atóxica, com identificação do produto, 
data de validade, rotulado conforme legislação 
sanitária vigente. 

7,88  394,00  

5 2.080 KG Coxa e sobrecoxa de frango, com osso, congelada, 
sem sinais de recongelamento, com características 
organolépticas (cor, cheiro, aparência e sabor) 

5,48  11.398,40  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 
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preservados, embalagem própria ou embalado em 
saco de polietileno com identificação do produto e 
prazo de validade, conforme legislação sanitária 
vigente. 

7 900 KG Frango inteiro congelado, sem sinais de 
recongelamento, com características organolépticas 
(cor, cheiro, aparência e sabor) preservados, 
embalagem própria ou embalado em saco de 
polietileno com identificação do produto e prazo de 
validade, conforme legislação sanitária vigente. 

4,48  4.032,00  

8 2.260 KG Carne bovina tipo músculo de primeira qualidade, 
fresca ou resfriada, em pedaço ou moído, com menor 
porcentagem de gordura ou nervo possível, com 
características organolépticas (cor, cheiro, aparência 
e sabor) preservados embalada em saco plástico 
transparente atóxico, com identificação do produto e 
prazo de validade. Conforme legislação sanitária 
vigente. 

10,48  23.684,80  

11 902 KG Peito de frango congelado, sem sinais de 
recongelamento, com características organolépticas 
(cor, cheiro, aparência e sabor) preservados, em 
embalagem próprias, íntegras, de polietileno atóxico, 
com identificação do produto e prazo de validade. 
Conforme legislação sanitária vigente. 

5,95  5.366,90  

12 1.070 UN Peixe tipo filé de merluza, de primeira qualidade, 
limpo, sem couro ou escama, sem espinha, fatiado, 
isentas de substancias estranhas ou aditivos que 
sejam impróprios para o consumo. Com 
caracteristicas organopépticas (cor, cheiro, aparência 
e sabor) preservados, com identificação do produto e 
prazo de validade. Corforme Legislação sanitária 
vigente. 

9,98  10.678,60  

 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
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a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
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6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
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trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 02/2015.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
 

São Jorge do Ivaí, 06 de Março de 2015.  
 
 
__________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 
 
 
____________________________ 
I T S FERBONI – CARNES - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 00.381.935/0001-65, com endereço na Rua Santos Dumont, nº 
931, térreo, Bairro Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
CEP 87.190-000, neste ato representado pela sócia administradora o Srª. 
Idalina Trindade Silva Ferboni, portadora da carteira de identidade RG nº. 
5.768.240-0 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 813.014.999-00. 
 

_____________________________ 
ISMAEL ESTEVAN LAUTENSCHLAGER & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 82.589.482/0001-21, com endereço 
na Avenida Andirá, nº 193, térreo, Bairro Centro, na Cidade de São Jorge do 
Ivaí, Estado do Paraná, CEP 87.190-000, neste ato representado pelo sócio 
administrador o Sr. Ismael Estevan Lautenschlager, portador da carteira de 
identidade RG nº. 416.189 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 013.396.729-87. 
 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, 249 - Centro 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

Página 1 de 7 
Pregão Presencial nº 02/2015  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2015 
 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
eventuais aquisições de carnes para complemento da merenda nas Escolas, 
Escola Municipal, Centro de Educação Infantil Monteiro Lobato, Centro 
Comunitário e Educacional Paulo Volpê, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, 
assim como as propostas feitas no certame, independentemente de 
transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: I T S FERBONI – CARNES - ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 00.381.935/0001-65, com endereço na Rua 
Santos Dumont, nº. 931, térreo, Bairro Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total 

1 2.310 KG Carne bovina tipo acém ,cortes magros, fresca ou 
resfriada, em pedaços ou moído, com características 
organolépticas (cor, cheiro, aparência e sabor) 
preservados, embalados em sacos transparente de 
polietileno atóxico, com identificação do produto e 
prazo de validade, conforme legislação sanitária 
vigente. 

11,49  26.541,90  
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resfriada, em pedaços ou moído, com características 
organolépticas (cor, cheiro, aparência e sabor) 
preservados, embalados em sacos transparente de 
polietileno atóxico, com identificação do produto e 
prazo de validade, conforme legislação sanitária 
vigente. 

11,49  26.541,90  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2015 
Pregão Nº 03/2015 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPINTURA EM PRÓPRIOS PÚBLICOS, POR UM PERÍODO DE ATÉ 12 
(DOZE) MESES. 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, com sede na Praça Santa Cruz, 249, Centro, nesta cidade de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. André Luis Bovo, portador da 
CI/RG nº 6.004.021-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 037.151.789-30, residente e domiciliado nesta 
cidade de São Jorge do Ivaí-Paraná, e, de outro lado, a empresa:  
 
R. M. GARCIA & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
08.696.723/0001-89, com sede na Rua Jose de Alencar, nº 154, JD. Panorama, CEP: 87113-150, nesta 
cidade de Sarandi - Paraná, neste ato representado pelo sócio administrador o Sr. Rodolpho Martins 
Garcia, portador do CI/RG nº 10.871.113-2 da SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 086.945.219-38, com os 
preços dos itens abaixo relacionados: 
 
Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 7.000 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPINTURA DE PROPRIOS PUBLICOS 
EM PAREDES COM TINTA ACRILICA. 

GRAFFTEX 11,97  83.790,00  

2 500 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
REPINTURA DE PROPRIOS PUBLICOS 
EM PAREDES COM TINTA ESMALTE 
SINTETICO. 

CORAL 12,77  6.385,00  

3 2.000 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
REPINTURA DE PROPRIOS PUBLICOS 
EM PAREDES COM TEXTURA ACRILICA 

GRAFFTEX 21,15  42.300,00  

4 2.600 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPINTURA DE PROPRIOS EM TETOS 
COM TINTA LATEX PVA. 

GRAFFTEX 10,68  27.768,00  

5 300 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPINTURAS DE PROPRIOS PUBLICOS 
EM PORTAS E OUTRAS ESQUADRIAS 
DE MADEIRA COM TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO. 

CORAL 17,16  5.148,00  

6 300 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPINTURA DE PROPRIOS PUBLICOS 
EM PORTAS E OUTRAS ESQUADRIAS 
DE MADEIRAS COM VERNIZ. 

CORAL 20,06  6.018,00  

7 1.600 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPINTURAS DE PROPRIOS PUBLICOS 
EM GRADIL, GRADES E ESQUADRIAS 
METÁLICAS COM TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO. 

CORAL 26,74  42.784,00  

8 1.500 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
REPINTURA DE PROPRIOS PUBLICOS 
EM CALÇADAS E PISOS CIMENTADOS 
COM TINTA ACRILICA. 

NOVA COR 14,07  21.105,00  

9 2.000 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
REPINTURA DE PROPRIOS PUBLICOS 
COM CAIAÇÃO. 

PINOCAL 7,08  14.160,00  
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doravante denominado CONTRATADA, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais contratações de empresa 
para prestação de serviços de repintura em próprios públicos (paredes, tetos, portas, janelas, 
calçadas e pisos) deste município de São Jorge do Ivaí-PR - Paraná, sob a supervisão da 
Secretaria Municipal de Obras, conforme quantidades e condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na 
licitação de Pregão nº 03/2015, que integra este instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da 
publicação no órgão de imprensa oficial. 
 
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O fornecimento do(s) serviço(s) registrado(s) nesta Ata será requisitado através das Secretarias 
Municipais interessadas, mediante a elaboração de Solicitação de Serviço e emissão de Autorização de 
Fornecimento/ORDEM DE SERVIÇO. 
 
4.1.Cada Ordem de Serviço conterá, no mínimo: 

4.1.1. Número da ata; 
4.1.2. Quantidade do serviço; 
4.1.3. Descrição do serviço requisitado; 
4.1.4. Local da execução; 
4.1.5. Valor. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
5.1. Os serviços deverão ser executados no local e prazo constantes na Ordem de Serviços expedida 
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, seguros, 
mão-de-obra, etc. 
 
5.2. Os serviços serão executados no local indicado na Ordem de Serviço e o responsável, após verificar 
o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá os Termos de Recebimento Provisório e 
Definitivo 
 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por prestação de serviço em desacordo com as especificações, a 
contratada deverá refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
5.2.2. O refazimento do serviço ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 
penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 12.2. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a execução dos serviços constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 

 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação 
da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata 
de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, 
indicada no preâmbulo do presente Edital. 
 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à 
concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis a espécie. 
 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser 
reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 
novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar 
a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador 
(Secretaria Municipal de Obras) desde que acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição 
dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 
preço de mercado vigente à época.  
 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7. a Secretaria 
Municipal de Obras, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou 
internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município de São Jorge do Ivaí-PR. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em 
suas propostas, no prazo de em até 20 (vinte) dias, após a entrega total dos serviços, ou parcial no 
caso de medições, mediante apresentação da nota fiscal. 
 
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de correção monetária. 
 

 

 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

                            Praça Santa Cruz, 249 - Centro 
                         CEP 87190-000 - São Jorge do Ivaí - Paraná 

                         Fone: (44) 3243-1157 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
 
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 
05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1. Da Contratada: 
 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas anormalidade, que 
impeça a prestação dos serviços contratados. 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer execução de serviço que estejam sob 
suspeita. 
9.1.7. Cumprir com todas as exigências constantes no Edital e Termo de Referência. 
 

 
9.2. Do Contratante: 
 

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de serviços 
acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo 
contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
Parágrafo Único 
Fica designada a servidora Camila Hernandes Rodrigues, matrícula nº. 407, portadora da CI/RG nº. 
9.708.090-9 e inscrita no CPF/MF nº. 069.337.209-50 para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal 
nº.8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”,  desta Ata. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
segunda. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela   ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
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11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta 
Ata. 
 

11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado. 
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do 
objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua 
devida avaliação. 
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata 
de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa de 10% (dez 
por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções 
cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10520/2002. 
 
12.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 

12.2.1. Multa diária no percentual de 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o décimo dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do serviço a ser realizado. 
12.2.2. Multa diária no percentual de 0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do décimo 
primeiro dia de atraso até o trigésimo dia de atraso, incidente sobre o valor total do serviço a ser 
realizado. 
12.2.3. A partir do trigésimo primeiro dia de atraso na execução do serviço, se injustificado, ficará 
configurada a inexecução total do serviço e a Administração poderá aplicar a contratada multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço não realizado, sem prejuízo das demais sanções 
previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002.  

 
12.3. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de 
apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não 
prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais 
sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
12.4. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por 
ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
12.5. Caso não seja efetuado o desconto previsto no item 12.4., por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis 
contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Maringá. 
 
12.6. A aplicação de sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
12.7. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Maringá. 
 
12.8. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes convocados 
em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após 
a contratação de qualquer das empresas.   
 
12.9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
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modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de São Jorge do Ivai-PR. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 
 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da 
ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 
de um novo contrato. 
 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho. 
 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal  nº. 
8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

São Jorge do Ivaí-PR, 06 de Março de 2015. 
 
 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
 
___________________________________ 
R. M. GARCIA & CIA LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 
08.696.723/0001-89, com endereço na Rua Jose de Alencar, nº 154, JD. Panorama, na Cidade de 
Sarandi, Estado do Paraná, CEP 87.113-150, neste ato representado pelo sócio administrador o Sr. 
Rodolpho Martins Garcia, portador da carteira de identidade RG nº. 10.871.113-2 SSP/PR e inscrito no 
CPF sob nº. 086.945.219-38. 

 
 

 
 


